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INDICAÇÃO N° /2025 

Autoria: Deputado PATO MARAVILHA 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Indico à Mesa, após ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 198 e 201 do 

Regimento Interno, desta Casa, a presente Indicação, para que seja encaminhado Expediente desta 

Casa Legislativa solicitando ao Excelentíssimo Sr. Halpher Luiggi Monico Rosa, Superintendente 

Regional do DNIT no Estado de Sergipe, a adoção das medidas necessárias para a instalação de 

01 (um) redutor de velocidade no trecho do KM 155 e 157 da BR-101, nas imediações do Posto 

Reforço 8, Município de Santa Luzia do Itanhy. 

JUSTIFICATIVA 

A implementação de redutores de velocidade se torna crucial para o trecho em 

questão pois apresenta alto fluxo de veículos, devido às características da rodovia e à 

movimentação intensa de entrada e saída do posto, o que aumenta a probabilidade de colisões, 

haja vista que as manobras de acesso e saída ao posto exigem atenção redobrada, já que muitos 

condutores precisam realizar reduções bruscas de velocidade ou cruzar faixas de tráfego, gerando 

risco de acidentes. 

Cabe ainda ressaltar que em caso de acidentes há um elevado risco ambiental e de 

incêndio visto que o local envolve armazenamento e manuseio de combustíveis. Como também a 

presença constante de pedestres, sejam clientes ou funcionários do posto, o que eleva a 

necessidade de moderação da velocidade para prevenir atropelamentos. 
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Nesse contexto, a implantação de redutores de velocidade surge como a solução 

mais apropriada para facilitar o trânsito de veículos e pedestres com segurança e, ao mesmo 

tempo, mitigar o problema em questão.  

 

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

 Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Deputado 

PATO MARAVILHA – aprovou a INDICAÇÃO de n°____/2025, para que seja encaminhado 

Expediente desta Casa Legislativa solicitando ao Excelentíssimo Sr. Halpher Luiggi Monico 

Rosa, Superintendente Regional do DNIT no Estado de Sergipe, a adoção das medidas 

necessárias para a instalação de 01 (um) redutor de velocidade no trecho do KM 155 e 157 da 

BR-101, nas imediações do Posto Reforço 8, Município de Santa Luzia do Itanhy 

 

 Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em 10 de setembro de 

2025. 

 

 __________________________________  

PATO MARAVILHA (PL) DEPUTADO  
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